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DELIBERAÇÃO ASEP-RJ/CD nº  278/2002              DE 08 DE NOVEMBRO DE 2002. 
 

PROLAGOS S/A – CERCEAMENTO DA 
ATIVIDADE DE FISCALIZAÇÃO – 
DETERMINA A APRESENTAÇÃO DOS 
PROJETOS EXECUTIVOS DAS OBRAS DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO, APLICA PENA 
DE ADVERTÊNCIA E MULTA DIÁRIA DE R$ 
2.000,00 ATÉ O EFETIVO CUMPRIMENTO. 

 
O Conselho Diretor, no uso de suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista 
o que consta no Processo Regulatório E-04/077.531/2002, por unanimidade,  
 

DELIBERA: 
 
Art. 1º.  Determinar a Concessionária Prolagos S.A. a apresentar os projetos 

executivos das obras de esgotamento sanitário, sob pena de cobrança de 
multa diária de R$ 2.000,00 (dois mil reais), desde 22 de agosto de 2002 até o 
efetivo cumprimento. 

 
Art. 2o.    Determinar a aplicação da pena de advertência, com a lavratura do respectivo 

Auto de Infração e concessão do prazo de cinco dias úteis para defesa. 
 
Art. 3º.   Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Rio de Janeiro, 08 de novembro de 2002. 
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Conselheiro-Presidente 
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Conselheiro 
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Conselheiro 
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Conselheiro 


